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Companheiros(as),

Os desafios são muitos. E é fundamental a 
participação de todos para ampliar e avançar na conquista 
de melhores condições de trabalho e relações 
trabalhistas. 

Mostre a sua força. Você faz o Sindicato forte, 
transparente e ativo. Ele é o nosso instrumento de luta na 
garantia dos nossos direitos.

Não fique só. Filie-se ao SINDSERPE.
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO CONSÓRCIO GRANDE 
RECIFE 2010/2012

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PE000077/2011
DATA DE REGISTRO NO MTE: 25/01/2011
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR067309/2010
NÚMERO DO PROCESSO: 46213.001198/2011-13
DATA DO PROTOCOLO: 24/01/2011

Confira a autenticidade no endereço 
http://www.mte.gov.br/mediador.

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE PE, CNPJ n. 24.416.364/0001-15, neste ato 

representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RENILSON JOSE 
PEREIRA DE OLIVEIRA;

E

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO 
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA, CNPJ n. 

10.309.806/0001-10, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). DILSON DE MOURA PEIXOTO FILHO;

celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de 
Trabalho no período de 1º de setembro de 2010 a 31 de agosto 
de 2012 e a data-base da categoria em 1º de setembro.
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C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  A B R A N G Ê N C I A

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito 
da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) 
Empregados Públicos e Civis, com abrangência territorial em 
Recife/PE.

Salários, Reajustes e Pagamento

Reajustes/Correções Salariais

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL
 
     O Grande Recife Consórcio de Transporte, em 1º de 
setembro de 2010, reajustará os salários de seus empregados 
linearmente, conforme IPCA   de 4,48% (quatro, quarenta e 
oito por  cento), em relação à perdas salariais de 1º de 
setembro de 2009 à 31 de agosto de 2010.

Pagamento de Salário – Formas e Prazos

CLÁUSULA QUARTA - MANUTENÇÃO DA 
QUINZENALIDADE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
    
4.1. - O Grande Recife Consórcio de Transporte  concederá a 
seus empregados um adiantamento salarial quinzenal, 
correspondente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor da 
remuneração do mês correlato, sem a incidência do desconto 
salarial. 

4.2 - O saldo salarial remanescente será pago ao final do mês 
respectivo, no prazo estabelecido no artigo 459, parágrafo 
único, da CLT, devendo a Empresa acordante proceder à 
incidência de todos os descontos salariais cabíveis e devidos 
pelos empregados.

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros

13º Salário

CLÁUSULA QUINTA - ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2011

5.1 -  A   Empresa acordante concederá aos seus empregados, 
pagamento antecipado correspondente a 50% (cinqüenta por 
cento) do seu décimo terceiro salário, até o mês de  junho.

5.2 -  Não farão jus a essa antecipação àqueles empregados 
que já a tenham recebido por ocasião de suas férias, gozadas 
fora do hiato temporal estabelecido no item anterior.

 
Adicional de Insalubridade

CLÁUSULA SEXTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012

     6.1 - Durante a vigência deste Acordo Coletivo de Trabalho, 
o Grande Recife  se compromete a realizar estudos 
respeitantes à insalubridade, mediante a contratação de 
empresa especializada ou perito técnico, com a finalidade de 
executar perícías sobre a adequação e legalizade nos 
pagamentos efetuados a título de adicional de insalubridade 
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em prol de seus empregados públicos, inclusive diagnosticar a 
existência ou não de outras áreas e segmentos com 
desenvolvimento de trabalho inslubre, a cargo de empregados 
públicos vinculados ao Consórcio acordante.

 
Outros Adicionais

CLÁUSULA SÉTIMA - INDENIZAÇÃO PELA
VENDA DO VEM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2011
   
7.1 - O Grande Recife Consórcio de Transporte pagará a seus 
empregados que laborarem na comercialização do 
carregamento do Vale Transporte , durante os cinco dias úteis 
de maior movimento, período denominado “pico”, e quando do 
recebimento habitual da sua remuneração, um adicional, pela 
venda destes cartões, no valor correspondente a R$ 530,88 ( 
quinhentos e trinat reais e oitenta e oito centavos).

7.2 -  Os empregados que tiverem laborado na comercialização 
dos cartões de passagem em apenas alguns dias do período 
previsto no item anterior, receberão, proporcionalmente, o 
aludido adicional indenizatório.  
 
7.3 - Aos empregados lotados na Gerência de 
Comercialização, e que exerçam efetivamente as funções de 
entrega de cartões sem contato ao longo do mês, fica garantido 
o recebimento do valor de R$ 806,68 (oitocentos e seis reais 
e sessenta e oito centavos).
 
7.4 - Sobrevindo falta injustificada ao trabalho por parte do 
empregado tipificado neste item, do valor dessa indenização 
será reduzido na proporção de 1/30 do valor global, por cada 

dia de ausência injustificada ao trabalho.  
 7.5 - Configura-se como atividade laborativa na venda do Vale 
Transporte  a distribuição de cartões magnético sem contato 
trabalhador  e a venda de cartões comuns.  
 
7.6 -   O adicional previsto nesta cláusula possui natureza 
salarial e condicionado, pois o seu pagamento está vinculado à 
manutenção das condições atualmente praticadas pelo 
Grande Recife Consórcio de Transporte, no tocante a 
comercialização do Vale Transporte. 
 
7.7 -  Em razão da natureza remuneratória do adicional as 
partes ajustam que o Grande Recife Consórcio de Transporte 
pagará a repercussão da presente parcela nos demais créditos 
trabalhistas.
 
    7.8 - A realização pela venda do Vale Transporte no ambiente 
Institucional preferencialmente será efetuada pelos 
empregados efetivos do Grande Recife Consórcio de 
Transporte.

CLÁUSULA OITAVA - DO INCENTIVO
A EDUCAÇÃO FORMAL

 
8.1 - O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá aos 
seus empregados estudantes o reembolso da quantia 
equivalente ao percentual de 20% (vinte por cento) incidente 
sobre o valor da mensalidade do curso de Educação Formal.

8.2 - Entende-se por Educação Formal o curso que tenha 
finalidade de continuação dos estudos, visando à conclusão do 
Ensino Superior, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado.
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8.3 -  A concessão do benefício na presente cláusula será 
preferencialmente para os empregados que não tenham curso 
superior, pós-graduação, mestrado ou doutorado;

8.4 -   O reembolso pactuado nesta cláusula não tem natureza 
salarial, portanto, não integra a remuneração do empregado 
nem repercute em qualquer título trabalhista.
 
8.5 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte     se 
compromete a custear as despesas dos seus empregados que 
possuam trabalhos inscritos e aprovados em Congressos, 
Seminários e outros, ligados à atividade  fim da empresa, 
desde que esses sejam analisados e autorizados pelo 
Consórcio.

Prêmios

CLÁUSULA NONA - DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA 
POR OCASIÃO DO DESLIGAMENTO

 
9.1 - O Grande Recife  Consórcio de Transportes  se 
compromete a constituir grupo de trabalho, paritário junto ao 
Sindserpe profissional para avaliar a possibilidade de 
implantação do Programa de Demissão Voluntária - PDV, nas 
hostes do Consórcio acordante, competindo exclusivamente a 
este último decidir sobre a implantação do PDV, acaso haja 
disponibilidade financeira e conveniência administrativa.

Auxílio Alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA - TICKET REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO
 
10.1 - O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá 
ticket refeição ou alimentação a seus empregados, no valor 

unitário de R$ 23,00 (vinte e três reais), limitando-se ao 
quantitativo de 22 (vinte e dois) tickets ao mês em favor de cada 
empregado, com entrega aprazada para até o último dia útil do 
mês antecedente ao da competência. 
 
10.2 -  No mês de dezembro o Grande Recife Consórcio de 
Transporte  concederá, a título de bonificação natalina, a todos 
os empregados, 22 (vinte e dois) tickets “extras”, no mesmo 
valor unitário acima descrito.

10.3 -   A Empresa acordante fica autorizada a efetuar o 
desconto em folha salarial no valor equivalente a 1 % (um por 
cento) sobre o salário básico do empregado beneficiário.

10.4 -  As partes ajustam que o empregado interessado na 
percepção do direito estabelecido nesta cláusula deverá fazer 
opção, por escrito, entre o ticket-refeição e o ticket-
alimentação, sendo vedada à cumulação de um ou outro título.
 
10.5 -  Farão jus ao recebimento do ticket alimentação ou ticket 
refeição os empregados que estiverem de férias e auxílio 
doença previdenciário, bem como as empregadas que 
estiverem em gozo da licença-maternidade.
 
10.6 - Os empregados que estiverem em gozo de auxílio-
doença previdenciário receberão o ticket alimentação ou ticket 
refeição pelo período de 02 (dois) meses, contados a partir da 
concessão do beneficio.

10.7 -   Não farão jus ao benefício disposto nesta cláusula os 
empregados que estiverem em gozo de licença não 
remunerada.
 
   10.8 -   O ticket-refeição e o ticket-alimentação não possuem 
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natureza salarial ou remuneratória, portanto, não integram a 
remuneração do empregado para qualquer finalidade.

Auxílio Transporte

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE TRANSPORTE

11.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá o 
Vale-transportes a seus empregados, mediante desconto em 
folha salarial, observando-se o disposto nas Leis n.º 7.418/85 e 
12.415/03 e no Decreto n.º 95.247/87 naquilo que não 
contrariar o estabelecido nesta cláusula.  

11.2 -  Fica autorizada a Empresa acordante a promover os 
descontos em folha salarial de seus empregados, com a 
finalidade de permitir o custeio parcial da obrigação elencada 
no item anterior, na forma disposta em sucessivo: a) a Empresa 
acordante promoverá desconto salarial equivalente a 0,5% 
(meio por cento) sobre o salário básico dos empregados que 
aufiram salário básico até R$ 1.567,00 (Hum  mil e quinhentos e 
sessenta e sete  reais); b) a Empresa acordante promoverá 
desconto salarial equivalente a 1% (um por cento) sobre o 
salário básico dos empregados que aufiram remuneração entre 
R$ 1.567,01  (Hum  mil, quinhentos e sessenta e sete   reais e 
um centavo) a R$ 2.089,60, (dois mil  e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos); c) a Empresa acordante promoverá 
desconto salarial equivalente a 1,5 % (um vírgula cinco por 
cento) sobre o salário básico dos empregados que aufiram 
remuneração entre R$ 2.089,61 (Dois mil oitenta e nove reais e 
sessenta e um centavos) até 2.612,00  (dois mil seiscentos e 
doze reais) ; d) a Empresa acordante promoverá desconto 

salarial equivalente a 2,0% (dois por cento) sobre o salário 
básico dos empregados que aufiram remuneração entre  R$ 
2.612,01(Dois mil e seiscentos e doze reais e um centavos) e 
R$ 3.134,40 (Três mil cento e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos); e) a Empresa acordante promoverá desconto 
salarial equivalente a 3,0% (três por cento) aos empregados 
que auferirem remuneração superior a R$ 3.134,41(Três mil 
cento e trinta e quatro reais e um centavos):

11.3 - No caso da não utilização do saldo total dos créditos dos 
vales transportes, o Grande Recife Consórcio de Transporte 
apenas irá proceder a complementação dos referidos créditos.

11.4  -  A complementação da quantidade de passagens, 
creditadas no vales-transportes faltantes para o valor total 
mensal utilizado levará em conta o saldo de vales-transporte 
que conservem a sua validade para o mês seguinte.

11.5 -    Quando incidirem as hipóteses previstas nos subitens 
11.3 e 11.2 acima, o desconto a ser efetuado no contracheque 
do empregado a título de vale-transporte, nos índices e valores 
previstos no subitem 11.2 da presente cláusula, será 
proporcional a quantidade dos créditos do vale transporte que 
for complementada até o total utilizado pelo empregado no 
período de um mês.

11.6 -    O empregado que fizer a opção pelo crédito da 
quantidade total dos vales-transporte no cartão magnético 
sem contato, ainda que no referido cartão haja saldo 
remanescente, deverá manifestar, por escrito, a sua vontade 
ao GCH. . 
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11.7 -   Os empregados interessados na concessão do direito 
em epígrafe farão requerimento por escrito, a Gerência de 
Capital Humano, indicando o seu endereço residencial e o 
serviço de transporte coletivo público mais adequado para o 
seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa, assim 
como o tipo do vale-transporte, pertinente.

  11.8 -   Os empregados que estiverem em gozo de licença não 
remunerada, férias e licença maternidade, não farão jus ao 
benefício estabelecido nesta cláusula.

   11.9 -  O título previsto nesta cláusula não possui natureza 
salarial.

Auxílio Educação

              CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO
                             MATERIAL ESCOLAR

12.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte  
compromete-se a conceder em fevereiro aos seus 
empregados, auxílio no valor de  R$ 200,00 ( duzentos reais ) 
para aquisição de material escolar, por cada filho(a) e/ou 
dependente legal, com até 18 (dezoito) anos e fração, 
regularmente matriculado e cursando ensino infantil, 
fundamental ou médio , conforme Lei de Diretrizes Básica da 
Educação.

12.2 -   Para efeito de recebimento do auxílio previsto no item 
12.1, o empregado se obriga a apresentar perante a Empresa, 
até 10 de fevereiro, o comprovante de matrícula, e, nos casos 
de enteados ou dependentes legais, a declaração do Imposto 
de Renda de Pessoa Física, do exercício anterior, onde conste 
o nome do beneficiário como seu dependente para fins de 

desconto.
 
12.3   -  Na hipótese de existir empregados cônjuges apenas 
01 (um) deles auferirá o benefício ajustado nesta cláusula

 
Auxílio Saúde

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - COMPLEMENTAÇÃO 
DO AUXÍLIO DOENÇA

13.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá 
aos seus empregados que estiverem em gozo de auxílio-
doença previdenciário, inclusive o decorrente de acidente de 
trabalho, desde que por um período superior a 15 (quinze) dias, 
até o lapso temporal máximo de 90 (noventa) dias de 
afastamento do trabalho, direito à complementação integral de 
sua remuneração.  

13.2 -   A complementação de que trata a presente clausula 
será paga quinzenalmente. 

13.3 -  O evento previsto no item anterior deverá ser 
comprovado pelo empregado beneficiário perante a Gerência 
de Capital Humano da Empresa acordante, sob pena de esta 
ficar desobrigada do pagamento da complementação 
normatizada nesta cláusula.  

13.4 -   A complementação prevista nesta cláusula refere-se à 
diferença entre o valor do salário básico pago ao empregado, 
acrescido de vantagens remuneratórias permanentes, e o 
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importe pago a título de auxílio-doença previdenciário.  

 13.5 -     A complementação estabelecida nesta cláusula não 
possui natureza salarial, sendo automaticamente suprimida 
com a cessação do benefício previdenciário aludido, 
respeitado o período máximo avençado nesta cláusula, 
valendo a condição que primeiro ocorrer.  

   13.6 -   O prazo de complementação do auxílio-doença de 
que trata o item13.1 desta cláusula, poderá ser prorrogado em 
virtude de perícia elaborada por médico do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS, positivando a necessidade de 
permanecer suspenso o contrato de trabalho do empregado 
em gozo de benefício previdenciário.  

Auxílio Morte/Funeral

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXÍLIO FUNERAL 
LICENÇA POR LUTO

 

14.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá 
aos herdeiros dos  seus empregados um auxílio funeral no 
importe correspondente a R$ 1.880,96 (Hum mil e oitocentos e 
oitena reais e noventa e seis centavos) em virtude de 
falecimento do empregado, de seu cônjuge, filhos,  
ascendentes de 1º grau, irmãos com uma renda mensal inferior 
a 05 (cinco) Salários Mínimos, com pagamento aprazado para 
o 5º (quinto) dia útil a contar da entrega, mediante protocolo, do 
atestado de óbito respectivo na Gerência de Capital Humano. 

14.2 -    A comprovação da renda a que se refere o item 14.1 
anterior será feita pelo empregado interessado no momento da 
percepção do auxílio, através de cópia do último contracheque 
ou carteira profissional. 

14.3 -   Em caso de óbito do empregado a Empresa acordante 
pagará o auxílio funeral ao cônjuge do empregado falecido e, 
na sua falta, aos dependentes, referida no item 14.1.  

14.4 -    Ocorrendo o evento previsto no item 14.1 anterior, a 
Empresa acordante concederá ao empregada licença 
remunerada de 3 (três) dias consecutivos, contados a partir do 
dia do óbito.

14.5 -    O empregado que se encontrar em regime de licença 
não remunerada não se beneficiará do disposto no item 14.1 
antecedente, em caso de óbito do cônjuge ou de dependente. 

Auxílio Creche

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO CRECHE
 
15.1 -   O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá a 
seus empregados um auxílio creche no importe de R$ 125,37 
(cento e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos ), por mês 
por filho (a) dependente, até 6 (seis) anos de idade e frações.  

 
15.2 -  O direito ao auxílio creche, previsto nesta cláusula, se 
estende ao empregado que possua filho portador de 
deficiência mental, sem obediência a qualquer limitação etária. 

 
15.3 -    Não farão jus ao benefício estabelecido nesta cláusula 
os empregados afastados da atividade laborativa por motivo 
de suspensão consensual do contrato de trabalho 
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15.4  -   Na hipótese de existir empregados cônjuges apenas 1 
(um) deles auferirá o benefício ajustado nesta cláusula.

Seguro de Vida

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA
 
   16.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte se obriga a 
reajustar o valor do seguro de vida/invalidez vigente para 
todos os seus empregados, conforme valor de mercado. 
Atualmente o valor é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

16.2 -   Constitui obrigação de o empregado interessado 
indicar à Gerência de Capital Humano da Empresa acordante o 
beneficiário do seguro de vida, por escrito, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas antes da celebração do respectivo 
contrato de seguro. 

 
16.3 - A Gerência de Capital Humano elaborará a relação 
nominal dos empregados e enviará dita relação ao Sindicato 
acordante e à Direção do Grande Recife Consórcio de 
Transportes.

Outros Auxílios

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO
DE CONVÊNIOS

    
17.1 - As partes acordantes ajustam à manutenção dos 
convênios alusivos a compra de gêneros alimentícios, 
produtos oftálmicos, material didático, e produtos 

farmacêuticos, firmados anteriormente ao Acordo Coletivo de 
Trabalho, observando o limite para consignação em folha 
salarial.

 17.2 -   Os valores referentes aos benefícios elencados no 
item anterior serão descontados em folha salarial, no mesmo 
número de parcelas previstas nos convênios firmados com os 
fornecedores dos produtos nominados no item.
 
17.4 -   O benefício previsto nesta cláusula não possui 
natureza salarial.

 
17.5 - A contratação das empresas conveniadas dar-se-á 
mediante participação da ASSECOM.

Empréstimos

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ADIANTAMENTO
NAS FÉRIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 
18.1 - O Grande Recife Consórcio de Transporte concederá a 
seus empregados, no início do período do gozo de suas férias, 
adiantamento pecuniário, mediante opção expressa do 
beneficiário, correspondente ao seu salário base, devendo o 
mesmo ser ressarcido através de desconto em folha, em 10 
(dez) parcelas fixas, mensais e sucessivas, com carência de 
60 (sessenta) dias a partir do seu retorno ao trabalho.

18.2 - O adiantamento atenderá aos empregados, com saldo  
em margem de consignação suficiente ao ressarcimento 
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através de desconto em folha.

Relações de Trabalho – Condições de Trabalho, Normas 
de Pessoal e Estabilidades

Qualificação/Formação Profissional

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TREINAMENTO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 

19.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte implantará 
um Programa de Capacitação de Pessoal em conformidade 
com as metas e necessidades organizacionais.

19.2 -   O Programa de Capacitação de Pessoal contemplará 
os setores que necessitem de capacitação e aperfeiçoamento, 
obedecendo rigorosamente o Plano de Capacitação de 
Pessoal vigente de acordo com o Levantamento de 
Necessidades – LNT das Gerências, obedecendo a uma 
política linear de participação, para atingirem as metas 
traçadas pela empresa acordante. 
   

Normas Disciplinares

CLÁUSULA VIGÉSIMA - INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 
20.1 -  Em caso de imputação de falta grave a seus 
empregados, na forma disciplinada no artigo 482, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, a Empresa acordante 
instaurará inquérito administrativo de modo a apurar a 

ocorrência do evento faltoso, reservando ao empregado, 
supostamente responsável, o exercício da ampla defesa e do 
contraditório, inclusive facultando-lhe a assistência de 
advogado legalmente constituído. 

20.2 -   Concluído o inquérito administrativo ou a sindicância 
correspondente, caberá ao Presidente da Empresa acordante 
exercer na sua plenitude o seu poder potestativo à aplicação ou 
não da penalidade, validando ou não a conclusão lançada no 
respectivo processo administrativo. 
 
20.3 -   Ocorrendo a despedida por justo motivo, caberá a 
Empresa acordante, em caso de reclamação trabalhista à 
Justiça do Trabalho, comprovar a existência de quaisquer dos 
motivos mencionados no subitem 20.1 do Acordo Coletivo de 
Trabalho / 2010.

Participação dos Trabalhadores na
Gestão das Empresas

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PACTO DE GESTÃO
 

    
21.1 - O Grande Recife Consórcio de Transporte se 
compromete a incluir 02 (dois) representantes, mais 01 (um) 
suplemente dos seus empregados, eleito em Assembléia 
convocada pelo SINDSERPE, que participará de todo o 
processo de elaboração e assinatura do contrato de gestão 
com o Governo do Estado.  

21.2 -  Uma vez finalizada a elaboração e o estudo sobre a 
viabilização do contrato de gestão, deverá este ser 
apresentado aos empregados em plenária  a ser promovida 



1918

pelo Sindicado acordante, para que possa, posteriormente, ser 
entregue à Presidência da empresa.  

Outras normas referentes a condições para 
o exercício do trabalho

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FRANQUIAS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
   

 22.1 -  A Empresa acordante constituirá uma comissão 
formada por 03 (três) membros, sendo um representante do 
Coordenação Jurídica - CJU, um da ASSEMTU e o terceiro da 
Gerência de Fiscalização - GFIS ou da Gerência de Patrimônio 
e Logística -GPLO, para examinar as ocorrências relativas aos 
danos causados nos veículos da Empresa, onde o primeiro 
presidirá a referida comissão. 

22.2 -  A regulamentação pertinente a esta matéria será 
definida através de Portaria da Presidência do Consórcio  
acordante

Outras normas de pessoal

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

23.1 -  O Grande Recife garantirá a seus empregados, exceto 
quando estiverem de licença não remunerada, a participação 
em enfermaria ou apartamento de sua  assistência médica, na 
forma e limites descritos na presente cláusula; 

23.2 - O Grande Recife custeará o valor equivalente ao 
percentual de 56% (cinquenta e seis por centos) sobre o total 
da fatura referente a Assistência médica, sendo encargo dos 
empregados o custeio dos outros 44% (quarenta e quatro por 
cento) restantes da complementação do pagamento, mediante 
o desconto em folha salarial, na forma avençada abaixo; 

23.3 -   Os filhos e dependentes legais maiores  de 20 anos, 
até o limite de 24 anos,  poderão participar da assistência 
médica de que trata esta cláusula, mediante integral 
ressarcimento do custo adimplido à empresa contratada; 

23.4 -    O Consórcio acordante facultará a continuidade de 
assistência médica com acomodação em enfermaria ou 
apartamento a  todos os seus empregados que se 
aposentarem, bem como a seus respectivos cônjuges, desde 
que assumido integralmente o custo deste benefício pelo 
aposentado, levando a termo o beneficiário a adimplência do 
valor integral correspondente. O Grande Recife, através da 
ASSECOM, observado o calendário de pagamento 
estabelecido no contrato firmado entre a Empresa acordante e 
a seguradora contratada;  

23.5 -    O Grande Recife garantirá a seus empregados, a 
participação em Plano Básico ou Especial de Assistência 
Médica, vinculado às empresas de Plano de Assistência 
Médica, de acordo com a opção realizada pelo empregado, 
que seguirá as condições abaixo especificadas.  

23.6 - Durante as negociações coletivas futuras, 
compreendidas nos próximo 3 (três)  anos, as partes 
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acordantes comprometem-se a reduzir, gradativamente, até 
se atingir o índice paritário de 50% (cinquenta por cento) a 
ônus de cada um dos signatários deste Acordo Coletivo de 
Trabalho, ficando para cada data-base a discussão da revisão  
do índice de redução. 

23.7 -   O empregado arcará com parte do custo do plano, da 
seguinte forma: 

23.8 -   O empregado, titular do plano, arcará com o valor vida 
da sua assistência médica, equivalente ao percentual de 39% 
(trinta e nove  por cento). 

   

23.9 - Os filhos dos empregados menores de 20 anos 
participarão desse plano de conformidade com a seguinte 
tabela: 

a) quem percebe salário até R$ 2.044,60 (dois mil, quarenta e 
quatro  reais e sessenta centavos); a participação por 
dependente será de 42% (quarenta e dois por cento); 

b) quem percebe salário de R$ 2.044,60 (dois mil, quarenta e 
quatro reais e sessenta  centavos); até R$ 3.339,48 (três mil, 
trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) a 
participação por dependente será de 46% (querenta e seis por 
cento);c) quem percebe salário maior de R$ 3.339,48 (três mil, 
trezentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos); a 
participação por dependente será de 51% (cinquenta e um por 
cento):

 

23.10 -  A participação do conjugue do empregado será de 45% 
(quarenta e cinco por cento) independentemente do salário que 
este último receba.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA 
ODONTOLÓGICA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 

 
 24.1 -   O Grande Recife manterá convênio, em benefício 
de seus empregados, para a assistência odontológica em 
forma de plano básico;

24.2 -   O Grande Recife terá participação no custeio do 
plano de assistência odontológica em referência na forma 
disposta a seguir:
 
a) 60% (sessenta por cento) sobre o preço do plano básico 
para os empregados que aufiram remuneração até R$ 
1.800,00 (hum mil oitocentos reais); 
 

b) 30% (trinta por cento) sobre o preço básico para os 

empregados que aufiram remuneração superior a R$ 

1.800,00(hum mil e oitocentos reais )  até o montante de R$ 

3.559,82 (três mil quinhentos e cinquenta e nove e oitenta e 

dois centavos)s);

c) 20% (vinte por cento) sobre o preço do plano básico para os 
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empregados que aufiram remuneração superior a R$ 3.559,82 

(três mil quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois 

centavos)

 24.3 -   Constitui encargo dos empregados custear o valor 
complementar do plano de assistência odontológica, 
ficando a Empresa acordante autorizada a promover o 
desconto em folha salarial;

24.4 -   Não figuram como beneficiários dos direitos 
disposto nesta cláusula, os empregado em gozo de licença 
não remunerada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - BENEFICIÁRIOS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 

25.1 -  São beneficiários deste negoócio jurídico os 
empregados do Grande Recife, abrangidos na 
representação sindical obreira.

Jornada de Trabalho – Duração, Distribuição,
Controle, Faltas

Duração e Horário

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BANCO DE HORAS    

26.1 -  Com fundamento no inc. XII, do art.7° da Constituição 
Federal, e no prarágrafo 2°.do art.  59, da CLT, o Grande Recife 

Consórcio fica autorizado a fazer uso de banco de horas, 
estando acordado que o excesso de horas de um dia pode ser 
compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de 
maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à 
soma das jornadas semanais de trabalho prevsita na lei ou no 
contrato de trabalho, nem seja ultrapassado o limite de dez 
horas diárias;

 

26.2 -    O excesso de horas aferido no período de um mês, 
que não foram objeto de compensação, serão transportadas 
para o mês subsequente;

26.3 -     A GCH fará um levantamento de cada dois meses, 
com a finalidade de aferir a quantidade de horas extras 
trabalhadas e realizar a programação da compensação do 
excesso de jornada; 

26.4 - A  Autorização para a realização do trabalho 
extraordinário, concedida através da presente claúsula fica 
limitada a prestação de 40 horas suplementares a cada 
trimestre;

26.5 -    Um ano após o início da utilização do bando de horas 
ora acordado, as horas excedentes não compensadas serão 
pagas em pecúnia;

26.6 -     Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem 
que tenha havido a compensação integral da jornada 
extraordinária, na forma do parágrafo anterior, fará o 
empregado jus ao pagamento das horas extras não 

compensadas, calculada sobre o valor da remuneração na 
data da rescisão.
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Compensação de Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ESCALA
DE TRABALHO E FOLGA

 
27.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte garantirá a 
seus empregados, exercentes do cargo de Assistente de 
Transporte I , antigo Fiscal de linha e frota, desde que no 
efetivo exercício de suas funções, escala de trabalho e folga 
na seguinte forma: a) o cumprimento de uma carga horária de 
6 (seis) horas diárias; b) o gozo de folga semanal no sábado e 
domingo na primeira semana do mês; no sábado 
correspondente a segunda semana do mês; no sábado e 
domingo durante a terceira semana do mês; no domingo 
relativo a quarta semana do mês, repetindo-se a tal escala de 
descanso ao longo da vigência do Acordo Coletivo de 
Trabalho

Férias e Licenças

Remuneração de Férias

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO 
ANTECIPADO DE FÉRIAS

28.1 -  O Grande Recife Consórcio de Transporte efetuará o 
pagamento das férias à seus empregados, conforme o que 
reza a CLT , incluindo nesse pagamento todas as vantagens 
devidas durante o respectivo período

Licença Remunerada

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - LICENÇA 
MATRIMÔNIOVIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 

31/08/2012

 

29.1 -  O Consórcio acordante concederá a seus empregados, 
por ocasião do matrimônio, uma licença remunerada, por 5 
(cinco) dias consecutivos, contados a partir da data do evento 
nupcial;

29.2- A licença prevista no item anterior substitui aquela 
prevista no artigo 473, inciso II, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, sendo terminantemente vedada à cumulação das 
anteditas ausências justificadas ao trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - LICENÇA PATERNIDADE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012

30.1 -   O Grande Recife concederá a seus empregados do 
sexo masculino, por ocasião do nascimento de filho, uma 
licença remunerada, por 5 (cinco) dias consecutivos, contados 
a partir da data do evento natalício; 

30.2 -  A licença prevista no item anterior substitui aquela 
prevista no artigo 10, § 1º, dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias, sendo terminantemente vedada a 
cumulação das anteditas ausências justificadas ao trabalho.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA AO 
EMPREGADO ESTUDANTE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
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31.1 -  O Grande Recife concederá licença remunerada a seus 
empregados de até cinco (05) dias por semestre, para 
participação em simpósios, seminários, congressos ou cursos 
que estejam ligados a sua área de atuação no Consórcio ou em 
sua área de atuação profissional;

31.2 -   Os empregados estudantes matriculados em 
instituição de ensino reconhecida pelo MEC - Ministério da 
Educação e Cultura - nos dias destinados à realização de 
provas, podem requerer a liberação do trabalho no 
expediente desde que as mesmas coincidam com seu 
horário de trabalho, devendo o empregado, manifestar seu 
interesse com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas e, posteriormente, comprovar a realização do exame 
através de declaração do respectivo estabelecimento de 
ensino.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - SALÁRIO 
MATERNIDADE VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 

31/08/2012

32.1 -  O Grande Recife, em cumprimento ao que dispõe o 
parágrafo 1º, do Art. 71, da Lei nº 8.213/91, com a redação que 
lhe foi dada pela Lei nº 10.710/03, pagará o salário-
maternidade devido à empregada gestante, efetivando-se a 
compensação, observado o disposto no Art. 248 da 
Constituição Federal, quando do recolhimento das 
contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais 
rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa 
física que lhe preste serviços.

Licença Maternidade

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - LICENÇA PÓS 
MATERNIDADE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 
33.1 -   O Grande Recife concederá à empregada puérpera 
licença não remunerada,  após o término da licença à gestante 
prevista no artigo 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal, 
quando se afigurar necessário o acompanhamento de filho 
recém-nascido enfermo, devidamente comprovado através de 
atestado do serviço médico do Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS ou firmado por médico conveniado; 

 33.2 -  A licença prevista no item anterior somente será 
concedida no caso de a empregada formular requerimento 
escrito dirigido a Gerência de Capital Humano do Grande 
Recife;

Relações Sindicais

Garantias a Diretores Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - LIBERAÇÃO DE 
DIRETORES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 
34.1 -  O Grande Recife concederá a licença remunerada ao 
empregado investido no exercício da Presidência da 
Associação dos Servidores do Consórcio– ASSECOM, sendo-
lhe facultado o gozo da licença integral ou parcial.
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34.2 -   Quando o Presidente da ASSECOM não puder 
exercer o direito à liberação das suas atividades 
laborativas, esse benefício será repassado para o Vice-
Presidente e, havendo impedimento deste, a associação 
indicará à Gerência de Capital Humano o nome do seu 
substituto e o período em que será feito uso da liberação, 
com a antecedência de 48 (quarenta e oito) horas do início 
da licença. 

34.3 -  O Consórcio acordante concederá licença 
remunerada, sem prejuízo de quaisquer direitos e 
vantagens trabalhistas, a 2 (dois) empregados, investidos 
no exercício efetivo do cargo de Diretor do Sindicato 
acordante, eleitos em regular pleito sindical.

34.4 -  O Consórcio acordante concederá licença 
remunerada, que consistirá na liberação do trabalho, de 
um dia por mês, sem prejuízo dos salários e demais 
vantagens trabalhistas, aos membros da Diretoria da 
ASSECOM. 

Acesso a Informações da Empresa

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DIREITO A 
INFORMAÇÕES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012

 

35.1 -   O Grande Recife responderá a seus empregados, no 
prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias, os requerimentos 
formulados por estes últimos, quando versarem sobre matéria 

de natureza funcional ou se afigurem necessários ao exercício 
profissional do empregado requerente.

Contribuições Sindicais

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO 
ASSOCIATIVA E OUTROS

 36.1 -    O Consórcio acordante efetuará desconto em folha 
salarial das contribuições associativas, devidas por seus 
empregados ao Sindicato acordante e à ASSECOM, 
promovendo o depósito do numerário correspondente em 
conta-corrente de titularidade da respectiva entidade, no 
prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, contados do 
pagamento da folha salarial onde se materializou o 
desconto correspondente.

36.2 - Seguidamente ao cumprimento da obrigação 
prevista no item anterior, efetuará o Consórcio acordante a 
remessa da listagem dosempregados contribuintes ao 
Sindicato;

36.3 - O Consórcio acordante obriga-se a acatar eventuais 
ordens de suspensão desse desconto, desde que oriundas 
das entidades nominadas no antecedente item 35.1;

36.4 - O Consórcio acordante obriga-se a proceder 
descontos, também em folha salarial de seus empregados, 
de natureza diversa, sob a rubrica “outra contribuição”, em 
favor da ASSECOM, desde que autorizado pelo empregado 
associado, individualmente ou em face de deliberação da 
assembléia geral dos trabalhadores, de acordo com o que 
dispõem a Constituição Federal (art. 8º, inc. IV) e os 



3130

Esta tu tos  da  ASSECOM (ar t .  9 º ,  a l ínea  b ) .

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL

   
 37.1 -    O Grande Recife obriga-se a descontar em favor do 
SINDSERPE, uma quantia equivalente a 7.5% (sete e meio 
por cento) do acréscimo do salário básico do mês de 
setembro de 2010, de cada um dos seus empregados. O 
percentual de desconto retro referido incidirá sobre o 
reajuste salarial negociado.

37.2 -  Os valores resultantes dos descontos acima 
indicados serão recolhidos ao cofre do SINDSERPE até o 
5º (quinto) dia útil do mês subsequente, a título de 
contribuição assistencial, consoante aprovado em 
assembléia geral;

37.3 -    O SINDSERPE se compromete a repassar 50% 
(cinqüenta por cento) do valor resultante do desconto 
assistencial à ASSECOM;
Será facultado ao empregado, no prazo máximo de 08 
(oito) dias contados a partir da data de registro do acordo, 
manifestar eventual oposição a esse desconto perante o 
Grande Recife.

37.4 -   Em caso de ajuizamento de ação judicial que tenha 
por objetivo a anulação da presente cláusula e/ou a 
devolução dos descontos ora pactuados, o SINDSERPE e 
a ASSECOM, beneficiários dos descontos, serão os 
responsáveis por eventual condenação.

   37.5 -   Em razão do estabelecido no subitem acima,  o 
Grande Recife não tem legitimidade passiva para 
responder eventual demanda judicial que verse sobre a 
presente cláusula.  

Procedimentos em Relação a Greves e Grevistas

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - PAGAMENTO DIAS 
PARADOS VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 
31/08/2012
 
38.1 - Fica assegurado o pagamento dos dias em que os 
empregados afastaram-se do posto de trabalho com a 
finalidade de participar de mobilizações, comprometendo-
se O Grande Recife a não promover 

retaliações aos empregados que participaram dos 
movimentos patrocinados pelo Sindicato Profissional nas 
discussões da data-base de 2010.  

Disposições Gerais

Outras Disposições

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - OBJETO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012
 
39.1 -  Este Acordo Coletivo de Trabalho - fundamentado no 
inciso XXVI, do art. 7º, da Constituição Federal, no 
parágrafo 1º, do art. 611, da CLT, no art. 1º, caput , da Lei n.º 
8.542, de 23.12.92, e no art. 10, da Lei n.º 10.192, de 
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14.02.2001, tem por finalidade a concessão de reajustes de 
salários e a estipulação de condições de trabalho, 
aplicáveis no âmbito do Consórcio acordante, 
especificamente às relações individuais de trabalho 
mantidas entre esta e seus empregados definidos na 
cláusula seguinte.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - PENALIDADES

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2010 a 31/08/2012

40.1 - O Grande Recife pagará uma multa, por 
descumprimento das obrigações de fazer prevista neste 
acordo coletivo de trabalho, no valor equivalente ao menor 
salário básico em vigor na Empresa, em favor do 
empregado prejudicado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA
DISPOSIÇÕES FINAIS

41.1 -  Este Acordo Coletivo de Trabalho, está sendo 
registrado na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego - 
DRTE/PE, através do Sistema Mediador, via meio 
eletrônico Ministério do Trabalho e Emprego, no site 

, conforme legislação Pertinente: arts 611 
a 625 da CLT e Instrução normativa 06, de 06 de agosto 
2007;

41.2 -   E, por estarem assim justos e acordados, assinam 
os representantes legais das partes o Requerimento de 
Registro deste Instrumento Coletivo de trabalho, que deve 

www.mte.gov.br

ser protocolizado na Delegacia Regional do Trabalho, para 
que produza seus efeitos jurídicos.

RENILSON JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA
Presidente

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO 
ESTADO DE PE

DILSON DE MOURA PEIXOTO FILHO
Presidente

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO 
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

http://www.mte.gov.br/
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